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pz<^- Qi^in

SÚMULA: Acrescenta inciso I ao parágrafo único do art. 11
da Lei Complementar Municipal n° 172/11 e dá
outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOÜCHE, Prefe ^do Município de Comélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

mplementar

rò de 2017.

LEI COMPLEMENTAR:

Art. r - O parágrafo único do Art. 1 1, da Lei Complementar
Municipal n® 172/11 fica acrescido do inciso 1 com a seguinte redação:

"Ari. 11

Parágrafo único-

/- A gratificação referida neste parágrafo será de RS 1.000,00
(um mil reais), com atualização na mesma época e proporção
de reajuste dos vencimentos dos servidores públicos
municipais"

Art. 2° - Esta Lei e igor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

í Complementar

o de 2017.
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Gabine embro de 2017.
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